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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 14/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 

 

Objeto: Prestação de serviço de palestra para servidoras e vereadoras em comemoração ao Dia 

Internacional da Mulher na Câmara Municipal de Jaguariúna/SP. 

Contratado: - CIBELE CRISTINA BARBOSA SILVA 

Valor global da contratação: R$ 490,00 (quatro centos e noventa reais) 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe: 

 

1. DO OBJETO E VIGÊNCIA 

No mês de março comemoramos o dia Internacional da Mulher, a câmara Municipal de Jaguariúna, 

através da Escola do Legislativo e da Procuradoria da Mulher, promoverá palestra presencial para 

servidoras e vereadoras, em alusão ao dia comemorativo e sua vigência é o prazo de 01 (uma) hora 

referente ao período de execução; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação direta por 

inexigibilidade de prestação 

de Serviços de Palestra, com 

a psicóloga Cibele Barbosa, 

para servidoras e vereadoras 

da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, em comemoração 

ao dia Internacional da 

Mulher. 

Serv. 1 R$ 490,00 R$ 490,00 

 

2. DO CONTRATADO 
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Considerando a escolha da CIBELE CRISTINA BARBOSA SILVA-

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS E EMPRESAS, CNPJ nº 41.249.844/0001-58, 

endereço à Rua Santa Catarina, nº 90, apto 14, bairro Jardim Haruji, na cidade de Jaguariúna/SP. 

 

3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação direta do objeto; 

 

Considerando o termo de referência, parecer do controle interno e parecer jurídico pela legalidade 

da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, na modalidade de inexigibilidade, da 

empresa supra e DETERMINO que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de 

formalização da contratação e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 

94 da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 13 de março de 2025. 

 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 

Presidente 
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